
Acidente de trabalho gera indenização para autônomo

Trabalhador autônomo tem direito a indenização por acidente de trabalho. Com esse entendimento, a 4ª
Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região acolheu recurso de uma diarista, que sofreu
acidente durante seu ofício, e obrigou o empregador a pagar indenização.

A trabalhadora caiu de um telhado. A 2ª Vara do Trabalho de Erechim (RS) negou o pedido de
indenização. A primeira instância entendeu que se não há contrato trabalhista, não há acidente de
trabalho. A decisão se baseou no entendimento de que numa relação de autônomo, o risco do negócio é
do próprio prestador de serviço.

No entanto, de acordo com a decisão da segunda instância, após a vigência da Emenda Constitucional
45, a Reforma do Judiciário, a Justiça do Trabalho passou a ser competente para julgamento de “causas
oriundas da relação de trabalho”, que deve ser entendida como relação de trabalho lato sensu, ou seja,
em sentido geral.

Para o relator do acórdão, juiz Fabiano de Castilhos Bertolucci, a contratação de trabalhador autônomo
não exime o patrão de eventual responsabilidade civil. Por isso, se houver um acidente caracterizado
como de trabalho, o responsável é quem contratou os serviços.

Com base no artigo 927, “caput” do Código Civil, que trata da responsabilidade civil subjetiva, a 4ª
Turma do TRT-RS condenou os contratantes do serviço ao pagamento de indenização por danos
materiais no valor de 30 salários mínimos, e morais, de três salários mínimos.
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